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PARECER Nº 961/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 279/2013.  
O presente projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Nelo Rodolfo, visa alterar 
a Lei Municipal nº 11.228, de 25 de junho de 1992 (Código de Obras e Edificações 
do Município de São Paulo), a fim de dispor sobre a obrigatoriedade de instalação 
de item de segurança em elevadores, para que, em caso de pane ou incêndio, seja 
efetuado o nivelamento do aparelho na superfície mais próxima.  
O projeto merece prosperar.  
Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que o assunto em 
debate é de peculiar interesse municipal, o que define o interesse local previsto no 
art. 13, I, da Lei Orgânica, e no art. 30, I, da Constituição Federal.  
Vale dizer, ainda, que, ao pretender alterar o Código de Obras e Edificações, a 
propositura tem respaldo no art. 13, XX, da Lei Orgânica, que disciplina competir à 
Câmara Municipal aprovar o Código de Obras e Edificações. Da mesma forma que 
lhe compete aprová-lo, também lhe cabe alterá-lo, como é o caso do presente 
projeto.  
Por não se encontrar no rol das matérias cuja iniciativa é privativa do chefe do 
Executivo, nada impede que um membro deste Legislativo Municipal dê o impulso 
oficial no tocante à matéria relativa ao Código de Obras e Edificações.  
Também no que tange ao aspecto material, a legislação em vigor ampara a 
propositura.  
O projeto de lei versa sobre a segurança dos munícipes e, consoante o disposto no 
art. 30, I, da Constituição Federal, compete aos municípios legislar sobre assunto 
de interesse local, dispositivo com idêntica redação no art. 13, I, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Neste sentido, como observa Celso Bastos:  
“Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria 
que afete uma dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, 
por repercutir nos interesses da comuna nacional. Interesse exclusivamente 
municipal é inconcebível, inclusive por razões de ordem lógica: sendo o Município 
parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma parte do todo acresce a 
este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que entendem 
imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais" (in "Competências na Constituição 
de 1988", Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, p. 124)  
Dessa forma, se o que predomina são os interesses do Município, repercutindo a 
norma sobre necessidades imediatas da Comuna, como ocorre no presente caso, há 
que se reconhecer a competência legislativa da esfera municipal.  
A propositura encontra fundamento ainda no chamado Poder de Polícia assim 
definido pelo art. 78 do Código Tributário Nacional:  
“Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à 
higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 
exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do 
Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos 
individuais ou coletivos”.  
Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles,  
“Compete ao Município a polícia administrativa das atividades urbanas em geral, 
para a ordenação da vida da cidade. Esse policiamento se estende a todas as 
atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua localização até a instalação e 
funcionamento (...) Para esse policiamento deve o Município indicar o proceder do 



administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas por lei. 
Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público”. (In 
"Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, p. 370/371).  
Além disso, a proposta tem como fim a segurança do munícipe, em sintonia com o 
comando legal do art. 144 da Constituição Federal, que dispõe ser “dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos” a segurança pública exercida para “a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”. 
Assim, ao mencionar Estado em sentido lato, a Carta magna inclui a figura dos 
Municípios para a atuação direta no dever de prestar segurança aos cidadãos.  
Desta feita, com a finalidade de dar efetividade ao disposto na Carta Republicana, o 
art. 15 – A das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo dispôs sobre a obrigação do município em organizar “Sistema Integrado 
de Segurança Urbana para prestar pronto atendimento, primário e preventivo à 
população”.  
Tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica Municipal permitem a iniciativa 
municipal em assuntos de Segurança Pública, como é o presente caso que tem em 
vista a instalação de dispositivo de segurança nos elevadores dos edifícios 
localizados no Município de São Paulo, para que, em caso de pane ou incêndio, seja 
efetuado o nivelamento do aparelho na superfície mais próxima.  
Destarte, há respaldo legal ao projeto, competindo às Comissões de Mérito a 
avaliação acerca de sua pertinência.  
Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE.  
Tendo em vista que a propositura versa sobre matéria pertinente ao Código de 
Obras e Edificações, é necessária a realização de pelo menos 2 (duas) audiências 
públicas durante sua tramitação, nos termos do art. 41, VII, da Lei Orgânica 
Municipal.  
Para aprovação, de acordo com o art. 40, § 3º, II, da Lei Orgânica, o projeto 
deverá contar com o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Casa.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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